
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR E PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI N.º
3555-A, DO SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO, QUE “ESTABELECE NORMAS GERAIS EM CONTRATOS DE
SEGURO PRIVADO E REVOGA DISPOSTIVOS DO CÓDIGO CIVIL, DO CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO
E DO DECRETO-LEI Nº 73, DE 1966 (REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nºs 556, DE 1850 E 10.406, DE
2002)

REQUERIMENTO Nº
(Do Sr. Bruno Araújo)

Requer a realização de audiência
pública para debater assunto objeto desta
Comissão Especial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, seja realizada reunião de Audiência Pública com a presença do Sr.
Roberto Westenberg, atuário de renome nacional, vinculado à Price Water House Soopers.

JUSTIFICATIVA

Uma das atividades indispensáveis na formulação dos seguros, inclusive de
caráter obrigatório, é a dos profissionais em atuária. Todo e qualquer seguro, na construção de
sua estrutura, passa, necessariamente, pelo trabalho do atuário, cuja profissão exige formação
específica.

Por essa razão requeiro seja convidado o profissional acima citado para uma
audiência pública, exatamente para que esta  importante Comissão Especial recolha os subsídios
e informações necessárias para discussão e formulação de uma proposta legislativa que de fato
contribua para um modelo moderno de seguros, no interesse dos segurados, seguradoras,
corretores e, enfim, do próprio país, levando-se em conta a importância que o instituto do seguro
representa na vida nacional.

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2010.

Deputado BRUNO ARAÚJO
PSDB-PE


